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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ n“ 01.577.844/0001-62

PROCESSO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 021/2022

São Pedro dos Crentes - MA. 11 de janeiro de 2022.

ilustríssimo senhor
CELSIVAN DOS SANTOS JORGE

PROCURADOR GERAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA.

Ilustríssimo Procurador,

Venho à presença de Vossa Senhoria requerer/solicitar que seja analisado
a Minuta do Edital e do Contrato referente ao Processo Administrativominueiosamente

021/2022. do Município de São Pedro dos Crentes, para que ato continuo seja proferido

parecer jurídico sobre a legalidade e/ou vícios dos supracitados documentos, a fim de

atendermos o que se rege na legislação de Licitações Públicas, bem como realizarmos o

presente certame dentro dos princípios entrelaçados na Administração Pública, estabelecidos

na Constituição Federal em vigor.

Ante 0 exposto, a Comissão Permanente de Licitações, aproveita o ensejo

para acentuar votos de elevada estima, apreço e consideração.

Cordialmente.

Semaia^fia gilva Morais
Presidcntc/Pregoeiro da CPL

Av. Canaíl n" 102. Centro. Silo l'edro cios Crenics-MA. Clil’: 65.978-000

l■'olle; (0x.\99) 3604-1094 / lí-maü: cnlnmsDfflioimail.com
www.saonedrocloscreiUes.nia.üov.hr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANÂA - Centro -102 CEP 65978-000

CNPJ 01.577.844/0001-62

Processo Licitatório. Processo Administrativo n°021/2022

Órgãos Consulentes; Secretaria Municipal de Infraestrutura, Secretaria

Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal
de Assistência Social.

Parte Interessada: Comissão Permanente de Licitação

Assunto: LICITAÇAO, EXAME. LEGALIDADE. MINUTAS. EDITAL.
CONTRATO. ART. 32. LEI N° 8.666/93 (APLICADA SUBSIDIARIAMENTE,
NOS TERMOS ÜO ART. 9^ DA LEI N^ 10.520/2002), Decreto 10.024/19,

Decreto Municipal n".010/2020 E LEI COMPLEMENTAR 123/2016.

PARECER JURÍDICO

1 -RELATORIC

1. Cuidam os autos de processo liCitatorio na modalidade Pregão Eletrônico,
tipo MENOR PREÇO POR ITEM, referente ao processo administrativo n°

à  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA021/2022

FORNECIMENTO DE MAÍERIAiS ÜE CONSTRUÇÃO, ELETRÍCOS E
HIDRÁULICOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS
DO MUN!CIP«0 DE SÃO PEDRO DOS CRENTES. ‘

destinado

Compulsando-se os au^.cs, con.-^tata-se a devida autuação, bem como a
existência de ofícios de solicitação das Secretarias do município; termo de
referência e descrição do objeto; orçamentária; a autuação do processo;
portaria de nomeação da 0^1.: e-irai’ de solicitações de cotação de preços;
respostas üas empresas; mapa de apuração de preços; memorando n°.
006/2022 encaminhado peirj pregoeiro ao Setor de Contabilidade solicitando
informações sobre a existência oiçarnentária para suportar a despesa;
informação do setor contábil sobre a dotação orçamentária; o despacho de
autorização do Prefeito Municipal, e i'nalmente, as minutos do Edital e do
Contrato, encaminhados a esta Procuradoria Gera! do Munícipio pela
Comissão Permanente de Licitação paru exame e parecer, em cumprimento ao
disposto no parágrafo ún.co do art, 38 da Lei n° 8.666/93, aplicada
subsidiaríamente a esta mofialidaoe llcitatória.

2.

Reiatei. Opino.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

AV. CANÂA - Centro - 102 CEP 65978-000

CNPJ 01.577.8*14/0001-62

2 - EXAME

1. Examinando-se a mtnuca do Editai em face do que estabelece o artigo 40,
da Lei Federal n°. 8.6G3/0J, aplicada subsidiariamente a esta modalidade de
licitação (art. 9°, da Lei n° 10.1:20/2002;, DECRETO FEDERAL N°. 8538/2015
E LEI COMPLEMENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR

N° 147/2014, LEI FEDERAL 13979/2020, constata-se que o mesmo atende a

exigência legal, pois apresenta no preâmbulo o número de ordem em série
anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o
regime de execução e o t’po da lic.tação, a menção de que será regido pela Lei
n° 10.520/2002, locai dia e hora uaia recebimento da documentação e

proposta, bem como para início aa sessão de processamento do Pregão. Com
efeito, a Administração pública, através da comissão permanente de licitação
do Município de São Peaio dos Crentes/MA, atendeu ao que dispõem os
artigos V-' e seguintes, da Lei n° 10.520.2002, realizando o processo licitatório
sob a modalidade “Pregão Eieiiònico ’ iipo ‘MENOR PREÇO POR ITEM”.
2. Por conseguinte, no texto principal o Edital indica, ainda, o seguinte:
objeto da licitação, em desciiçâo suufV.a e clara; prazo e condições para
assinatura dos contraU.-s ou retira ..ia dos M istrumentos; sanções para o caso de

inadimplernenío; local onde poderá ser examinado  e adquirido o edital;
condições para participação na hcitaçâo quanto à habilitação jurídica e
regularidade fiscal traballâsta, qualificr’Ção econômica financeira e qualificação
técnica; forma ae aoresentação cias oíopostas; critério para julgamento, com
disposições claras e parâmetros objetivos, locais, horários e códigos de acesso
dos meios ae comunicação á distância em que serão fornecidos elementos,
informações e esclaiecimenios reia-ivos à licitação e ás condições para
atendimento das oongaçoes ;''ecessatias ao cumprimento de seu objeto; o
critério de aceitabilidade do rnenoi oreçu por item, fixando o preço máximo e
vedando a apresentação de preços maniiestamente inexeqüíveis; proibição de
reajuste ao va:cr conirarado' condiçcec de pagamento ;e, prevê, finalmente, as
condições de entrega e leoeoiniento co objeto da licitação, bem como da
execução, nos termos da ininui.a do contrato e, informa a  dotação
orçamentária, atendendo os i-equtsitos da norma prevista no art. 40 da Lei
8.666/93, apücaaa sunsiGianan^iente a esta modalidade licitatória.

Adiante, constituetn anexos clc riencionado edital, dele fazendo parte
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

í  PREÇ0S;ANEX0 III- MODELO DE

3.

integrante, os seguirnes snexos
ANEXO ícMODELO DE PROPOE : A

DELARAÇÃO QUE NaO EMPkEQA MENOR; ANEXO IV- MODELO DE
DECLARAÇÃO D£ ENQüADRAíViENíO COMO ME/EPP; ANEXO V-
DECLARACÃO DE CÍÉNCiO rE:T'./íC DE RESPONSABILIDADE; ANEXO

VI- MINUTA CONTRA TO;
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PREFE:*tuRA MUNICIPA!. de são PEDRO DOS CRENTES

AV. CANÀA - Centro -102 CEP 65978-000

CNPJ 01.577.844/0001-62

4. Por fim, examinanao a ^'!TL■a- c contrato, verifica-se a presença de
cláusulas que dispõem sobre o objeto e seus elementos característicos;
a forma de fornecimento: o preço e as condições de pagamento; o
crédito pelo quai correra a despesa; os direitos  e as responsabilidades
das partes, as penaüOdaes caoiveis e os valores das multas; os casos
de rescisão; o reconhocirnemo dos direitos da Administração, em caso
de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666/93; a
vinculação ao edital de licita
liciíarUe vencedor; a legisiaçao aplicável à execução do contrato e
especiaimente aos casos orivssos e, finalmente, declara competente o
roro da Comarca de cara dirimir controvérsias oriundas do
coniratc. tudo de acoroo com o eslabelecido no art. 55 da Lei 8.666/93,
apiicaoa subsidiai lameule a es'<a niodalidade de licitação.

’"o Pregão Eletrônico e à proposta do

3 - CONCLUSÃO

opriu ' i-ta Procuradoria Geral do MunicípioDiante de iodo o exoosío
pela aprovação das fvlicuías do LoiTal o do Contrato, referentes ao processo
administrativo 02 lO

É o parecer s.m. iJi/o

São Pedro dos Crenles - MA 1 i de janeiro de 2022.

OAS/MA, 13572
Procurador Geral do Município

, '20/2021i-''Drian


